
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 
 

MENSAGEM Nº 072 

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR R$ 330.909,09 (TREZENTOS E TRINTA 

MIL NOVECENTOS E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS), RECURSO 4511 - COVID 

FEDERAL E RECURSO 4297 COVID ESTADUAL, TENDO COMO FONTE ENTRADA DE 

RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE E FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE”, para 

apreciação dessa casa.   

 

Justifica-se o presente Projeto Lei para adequação 

orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a fim de inserir no orçamento da Secretaria de Saúde 

recursos transferido pelo governo federal e estadual referente às portarias: 

● Portaria 650/21 - Credencia, excepcionalmente, como Centros os estabelecimentos de 

saúde que no ano de 2020 foram credenciados temporariamente ou solicitaram credenciamento 

como Centros Comunitários de Referência para Enfrentamento da Covid-19, de que trata a Portaria 

GM/MS nº 1.444, de 29 de maio de 2020, e como Centros de Atendimento para Enfrentamento da 

Covid-19, de que trata a Portaria GM/MS nº 1.445, de 29 de maio de 2020, com informações 

registradas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde na competência 

fevereiro de 2021, e concede incentivo financeiro federal, para custeio destes Centros, a ser 

transferido em parcela única. 

● Portaria 256/21 - Autoriza o repasse de recursos financeiros da SES e também os oriundos 

de doação do Poder Legislativo do Estado do Rio Grande do Sul aos municípios com Pronto-

Atendimentos Municipais. 

Os recursos serão aplicados conforme definição 

presente nas portarias que se encontram em anexo.  

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este Projeto de Lei. 

 

São Leopoldo, de 06 de julho de 2021. 

 

 

 

 

             ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Ana Inês Affonso   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 
 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a abrir Crédito Suplementar no 

Orçamento do Município no valor de R$ 

330.909,09 (Trezentos e Trinta Mil Novecentos e 

Nove Reais e Nove Centavos), Recurso 4511 - 

Covid Federal e Recurso 4297 Covid Estadual, 

tendo como fonte Entrada de Recursos do Fundo 

Nacional de Saúde e Fundo Estadual de Saúde. 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 330.909,09 

(trezentos e trinta mil novecentos e nove reais e nove centavos) para atender despesas para 

manutenção da secretaria, conforme especificações abaixo: 

 

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 – ATENÇÃO BÁSICA 

4370 – COVID-19 ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.39.00.00.00.00 – 4511 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica ............ R$ 240.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 – 4297 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica ...............R$ 90.909,09 

TOTAL ............................................................................................................................R$ 330.909,09 

  

Art. 2º. Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior terão como 

fonte entrada de recursos do Fundo Nacional de Saúde (portaria MS 650/21) e entrada de recursos 

Fundo Estadual de Saúde.( portaria SES 256/21). 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,........................... 

 


